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1. Introdução
O tema da responsabilidade objetiva do Es

tado l
, nada obstantejá haver uma larga quanti

dade de escritos sobre o mesmo, continua sen
do um tema atual e em evolução, principalmen
te no sentido de vencer os preconceitos civilís
ticos que o envolvem. Após uma breve consi
deração histórica, faz-se aqui uma referência à
relevância constitucional do princípio, com aten
ção para os fundamentos e as razões que infor-
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mam o seu conteúdo. Cuida-se ainda da referi
da temáticaenquanto institutovinculado estri
tamente ao regime de direito público. dando
lhe a conotação da teoria do risco administrati
vo, ou seja. reconhecendo a existência das de
nominadas excludentes de responsabi/izaçl1o
objetiva. elementosque descaracterizamo nexo
causal entre o antecedente (fato administrati
vo) e o conseqüente (dano>. elidindo assim a
responsabilização estatal. Por fim, são expos
tos alguns aspectos relevantes sobre o dever
poder de regresso da Administração em rela
çao ao agente causador do dano.

2. Aspectossobre apersonalidadejurldica
do Estado

Para um maior rigor de tratamento, mister
que inicialmente, mesmo com brevidade, faça
mos uma apreciação quanto à relação entre a
personalidadejuridica do Estado eo tema, com
o fito de demarcar o verdadeiro sujeito passivo
da responsabilização aos danos causados a
administrados: o Estado ou a Administração
Pública.

Helly Lopes Meirelles prefere a designação
"responsabilidade civil da Administração Pú
blica" ao invés da denominação tradicional, a
"responsabilidade civil do Estado", porque,
segundo o citado mestre, em regra, a responsa
bilidade ocorre com fundamento nos atos ema
nadospela Administração. atos administrativos
stricto sensu, e não dos atos polfticos, que, em
principio, não geram responsabilizaçllo, uma vez
que é da atividade administrativa dos orgl1os
públicos. e nilo dos orgilos de governo, que

civile degli errti pubhlici, Milano: Giuffrc, 1972;
AMARO CAVALCANTI. Responsahilidade Civil
do Estado, RJ: Laemmcrt; ARAÚJO, Edmir Netto
de. Re~hilidadedo EslDdo por alo jurisdicio
nal, SP: RT, 198]; BITTAR, Carlos Alberto. lUs
poruohilidade civil doEstadonasativídadesnuclea
res, SP: RT, 1985; CAHALI, Yussef Said. Respon
sabilidade civil do Estado, SP: RT, 1982; CANOTI
LHO, José Joaquim Gomes. Oproblema da respon
sabilidade do Estado por atos lícitos, Coimbra: AJ·
medina, 1974; CAVALCANTI, Themlstocles Bran·
dia. Tratado de direilo admirrislraliwJ, S.' cei., RJ:
Freitas Bastos, 1964, v. 1; CRETELLA IR., José.
Comentários à Constituição de 1988, SP: Forense
Unív., 1992, v. VI~ __o O Estado e a obrigação de
indenizar; SP: Sal'lliva. 1980; DELGADO, J. Au·
gusto. Responsabi]idade civil do Estado pela demora
na prestaçIo jurisdicional. Revista de pI'OCuso, SP:
1985, V. 10, n.o 40, out.-dcz., pp. ]47~S6; Dl PIE·
TRO, M." Sylvia zanello. Direito Administrativo,
2.' cei., SP: Atlas, ]991; DIAS, Jose de Aguiar. Da
rt:sponsabi1idade civil, RJ: Forense, 1944. v. 11;

emerge a obrigaçilo de indenizar.
Divergindo desta opiniao, Maria Sylvia Z.

Di Pietro faz notar que a responsabilidade é do
Estado, que é pessoa juridica, e que por isso
seria errado falar em responsabilidade da Ad·
ministração Pública, já que esta não tem pers0
nalidadejuridica, não é titular dedireitos na or
dem civil. Como assevera, a "capacidade" é
do Estado e daspessoasjurldicaspúblicos ou
privadas que o representam no exerclcio de
parcela de atribuiçlJes estatais 3.

Essas duas opiniões, ambiguas na essên
cia, servem para ilustraroquadro de incertezas
quanto ao tema.

De há muito que adoutrina se interroga s0

bre a existência e a forma de manifestação da
personalidade jurídica do Estado. Hoje, firma
se oentendimentopositivo de existênciade uma
personalidade, considerando-o oomo sujeitode
direitos e obrigações, porquedesde a formaçlo
do Estado de Direito (para nós, demarcado na
Revolução Francesa), ao mesmo tempo que sua
atuaçãoconfere direitos eimp(le obrigações aos
individuos, o faz também para si próprio, como
forma de garantia para a Comunidade sob sua
égidede poder. Tal relação comutativa só é p0s
sível, inconteste, entre pessoas, sujeitos sub
metidos a umaordemjmidica, titulares de direi·
tos e obrigações.

OEstado é, assim, pessoajurídica. tanto para
aordem interna comopara aordem intemaciOoo

GARCIA DE ENTERlA, Eduardo; FERNANDEZ,
Tomás-RamÓII. Curso de dinilo admirri3/ralh>o, SP:
RT, 199]; MASAGÃO, Mário. Curso de Direito
Administrativo, SP: RT, v. H; MEIRELLES, Helly
Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 13.' ed.,
SP: RT, 1988; MELW, Cel90 Antonio Bandeira de.
Elflmfl1flos de Direito Administrativo, 3." cei., SP:
Ma1heiros, 1992; NEVES, Marcel.o. A coll8tiluc~

naliznção simbólica, SP: Acadamica, 1994. PACHE
CO, J. da Silva. A nova Constituiçlo e o problema da
responsabilidade civil das pesllOlIlI juridicu de direi
to público e privado prcstadoru de acrv:iço p{lblico.
Revista dos Triburrais, SP: RT, 1988, n.O 635, sd.,
pp. 103-14; ROCHA, Cannem Lúcia Antunes. 0b
servações sobre a responsabilidade patrimonial do
Estado. Revista de Informação Legislativa, Brasllia:
Senado, 199],jul.-sd., a.. 28, n.o ]11, pp. 79-122;
VELWSO, Carlos Mario da Silva. Responsabilida·
de Civil do Estado. Revista del,,/ortII4çiJo Legislati
l'a, Brasflia: 1987, a. 24, n.o 96, out. - dc:z., pp. 233·
S2; ZANOBlNI, Ouido. Corso di Dirilto A"""inis
1ra1iwJ, S.' cei., Milano: Giuffre, ]947, v. 1.

lMEIRELLES (1988, p. 546).

)01 PlETRO (1991, p. 354).



nal, sujeito capaz de direitos e obrigações pre
disposto a atuar em qualquer relação jurídica
como parte legitima.

Nesta linha, apresenta-se como sendo mais
consentânea com a realidade a proposição apre
sentada por Di Pietro, uma vez que a Adminis
tração, esta sim, não possui personalidadejurí
dica independente em relação ao Estado aque
serve. A responsabilização cabe ao Estado, que
é o sujeito de direito constituído pela ordem
jurídica, pois estepode ser responsabilizado não
apenas por atos administrativos, mas, nas três
funções em que se especializa o poder do Esta
do, também poratos legislativos e judiciais.

Nesta linha de raciocínio, o Estado não fica
imune à responsabilidade por atos praticados
no seu interesse, porque, em termos de nemi
nem laedere, a ninguém é lícito causar danos
aodireito alheio, eatualmente anortlUltivacons
titucional submete todos os sujeitos, públicos
ou privados, ao seu enquadramento jurídico,
de tal sorte que qualquer dano pode acarretar
para o autor a obrigação de reparação·.

De notar, portanto, que tal correlação de di
reitos e obrigações só é possivel por haver uma
submissão do Estado à ordem constituída, se
gundo a qual os cidadãos lesados podem opor
contra o mesmo suas pretensões indenizatóri
as, face a danos porventura causados por ele
no desenvolvimento de suas ações'.

3. SitucionaJidade da responsabilidade do
Estado

Haja vista a vultuosa quantidade de ativi
dades desenvolvidas pelo Estado, no exercício
dos seus serviços, são constantes as possibili
dades de exposição de administrados a riscos,
que freqüentemente passam ao plano da realida
de, coma ocorrênciadedanos. Surge, com isso, a
condição inicial para a responsabilização.

O termo responsabilizaçifo deve ser enten
dido como a posição inercial do sujeito que se

• Neste sentido, diz Amaro Cavalcanti (p. XI):
"O Direito é a regra de conduta e proceder tanto dos
individuos como do Estado, conseqüentemente, as
sim como sucede com os indivíduos, assim também
deve o Estado, em princípio, responder pelos pró
prios atos."

'Como bem assinala Mello (1992, p. 325): "Se
nllo há sujeitos fora do direito, não há sujeitos irres
ponsáveis; se o Estado é um sujeito de direitos, o
Estado é responsável. Ser responsável implica res
ponder por seus atos, ou seja, no caso de haver causa
do dano a alguém, impõe~lhe o dever de repará-lo",

.r..o•• •. 32n. 1."./JUII. .,lHI5

encontra, a qualquer titulo, passivel de arcar
com as conseqüências de fatos danosos. Tra
tando~se de responsabilização do Estado, a
mesma deve ser apreendida como sendo uma
obrigaçãojurídica que detém omesmo de man
ter ilesos os bens e direitos dos administrados,
restabelecendo, dentro do possível, o status
quo ante alterado por atos originários de sua
conduta.

Hoje, o princípio da responsabilidade do
Estado identifica o próprio Estado de direito
democrático e social, que se justifica pela im
pessoalidade isonômica na relação com os ad
ministrados e pelos próprios objetivos firma
dos, de atuação conjunta e garantia dos direi
tos constituidos, sob uma perspectiva demo
crática e responsável.

A responsabilidade, quer pública, quer pri~
vada, pode sercontratualou extraCQntratua\. A.
responsabilidade contratual deriva da infra
ção de cláusulas aceitas por ambas as partes.
Descumprida uma ou algumas das cláusulas
contratuais. faz.-se despontar a responsabilida
de do infrator. A responsabilidade extracon·
tratual, delitual ou aquiliana, não deriva de
qualquer relação contratual, mas da lesão a um
direito subjetivo ou prática de ato ilícito a um
terceiro, com a infração ao princípio neminem
laedere, na medida em que quem desempenha
uma atividade deve suportar-lhe os riscos e
perigos, as vantagens e desvantagens, sem
causar danos a ninguém.

Não estamos interessados aqui na respon
sabilidade contratual, mas tão-somente na res
ponsabilidade extracontratual do Estado, por
danos causados através de ações unilaterais,
lícitas ou ilícitas.

4. Evolução doutrinária
A responsabilidade patrimonial do Estado

é uma conquista do moderno Estado de direito,
na medida em que se tomou um mecanismo a
serviço da legalidade e da igualdade dos admi.
nistrados perante o mesmo. Mas atente-se que
não foi uma conseqüência inexorável pelo sim
ples fato de exsurgência da instituição "Esta
do". O que deve ser tido como fundamental é a
submissão do Estado à ordem juridica por ele
mesmo instituída. Outrosssim, os cânones da
vigenteconfiguração do princípio em tela é fru
to de uma lenta evolução, plena de dogmas e
preconceitos que entravaram o seu desenvol
vimento, principalmente em função dascon~
ções civilistas e do seu caráter absolutista.

A finalidade desta breve digressão históri-



ca sobre a evolução do instituto não terá como
fito estabelecer novos parâmetros de compre
endo ou relatar os detalhes, por épocas e paí
ses, em modo pormenorizado. quanto ao mes
mo. Nossos propósitos são mais modestos, a
começar do ponto de partida.

O topos inicial será o surgimento do Estado
de direito moderno (Revolução francesa), dife
rentemente do que faz Augustin Gordillo, se
guido por M" Emilia M. Alcântara6

, que consi
dera a percepção de cinco etapas: época primi
tiva (desde a origem da humanidade até Roma);
época teológica (alta Idade Média na Europa);
época estatista (séc. XVIII); época de indeci
silo e época intermediária. Parece-nos que a
postura mais coerente encontra-se na estipula
ção do Min. Carlos Mario da Silva \tiJoso1, que
estabelece quaU'o fases distintas a partir da for
mação do Estado. São elas: fase da irresponsa
bilidade absoluta, da responsabilidade civilis
ta, da teoria da culpa administrativaou da/aule
du service e a fase atual da responsabilidade
objetiva.

4.1. Fase da irresponsabilidade
Mesmo nos domínios do advento do Esta

do de direito, com aformação dos regimes cons
titucionais, a exclusão da responsabilidade pre
valeceu ainda durante quase todo o século XIX.
Os motivos eram os mais díspares possiveis
para justificar a insubmissão do Estado ao de
ver de ressarcimentoS, em claras seqüelas ab
solutistas. Nisto consistiam as fórmuJas sinte
tizantes: le roi ne peut malfaire, dos franceses
a the King can do no wrong, dos ingleses.

A prevalência deste pensamento, todavia,
variou de pais a pais. Nos Estados Unidos, até
1946, ainda vigia este princípio, tendo desapa
recido com o advento do Federal Trol Claims
Acf; e na Inglaterra, até 1947, através do Crown
Proccedjngs Act. Mas isto não implicava na

6 ALcÂNTARA (1988, p. 147).

7 VELLOSO (1987, p. 237).

I "Le ragioni della esclusioni non sono le steS5e
in tutti gli autari: ora si paria deI carattere etico e
giuridico dello Stato, che escluderebbe che essa p0s

sa in qualunque modo commettere stti illiciti, ora
della funzione, propria dei medesimo di creare il di
rino, che sarebbe incompatibile con qualunque atti
vità contraria ai diritto e alia legalità; ora dei carattere
publicistico deUa per90nalità de/lo Stato, cite impe
direbbe il suo usogeltamento a un principio di dirit
to privato, quale quello della responsabilità per dano
ni", ZANOBINl (1947, p. 261). Neste sentido, tam
bém: DIAS (1944, p. 154).

inexistência de qualquer proteção juridica aos
administrados. Os danos causados por agen
tes públicos eram reparados por estes, indiví
dualmente, caso tivessem agido por dolo ou
culpa.

4.2. Fase da responsabilidade civilista
Das discussões sobre a dícotomia dos atos

de império e dos atos de gestão, na França, uma
das principais conseqüências foi a alteraçAo da
teoria da irresponsabilidade do Estado, admiti
do-se a responsabilização da Administração
para os danos provenientes de atos de gestlo,
no caso de culpa ou dolo do agente público. A
irresponsabilidadepermanecia, oontudo, exclu
sivamente para os atos de império.

Esta teoria, que ainda se mostrava eminen
temente civiliSfa, de responsabilidade aquilia~

na pela verificação da existência de culpa do
agente na condução das atividades públicas,
não correspondia aos anseios dos cidadlos
porque a estes pouco interessava ter sido o
dano causado por ato de jus geslionis ou alO
de jus imperU. Dada a dificuldade de caracteri~

zação do que seriam os ditos "atos de gestão",
a responsabilidade por culpa foi lentamente
perdendo vigor, mas não se pode negar o salto
de qualídade na proteção dos direitos dos ad
ministrados deixado por ela.

4.3. Fase da "Jaute du serv;ce"
Como desenvolvimento necessário da te0

ria da culpa civilista, emobservância aos direi
tos e às garantias dos administrados, que pas
so a passo se fertilizavam ainda mais no desen
volvimento das idéias liberalistas, instalou-se a
fase da publicizaçãoda culpa administrativa ou
da/aute du servicefra~ - criaçãojurispru
dencial do Consei! D 'Elal.

Esta teoria trazia no seu bojo pontos de cru
cial significaçao publicistica. Passa a respon
sabilidade do Estado a ser independente da fal
ta do agente, sendo originária da Administra
ção, pelo mau funcionamento do respectivo
serviço que provocou o dano. A responsabíli
dade passa a ser imputada, então, pelo mau fun
cionamento do serviço público ou a sua inexis
tência, cuja decorrência deve serconcretamen~
te examinada a partir da natureza do serviço, o
lugar e as circunstâncias de sua realização.

Assim, costuma-se resumir sua configura
ção como aquela falta que ocorre quando o ser
viço púbJico não funciona, devendo funcionar,
funciona mal ou funciona atrasad09

.

9 Assim, MELLO (1992, p. 329).



A culpa passa a ter então uma detennina
ção publicística; mesmo que sob certo sincre
tismo, para efeito de responsabilização do Es
tado. Em verdade, há um deslocamento de pos
tura, passando da verificação da culpa de al
guém que age em nome do Estado para a res
ponsabilização do Estado, por culpa propria
mente sua. Deixa de existir, então, uma indivi
dualização da culpa, passando-se para a verifi
caç30 da culpa do seniço estatal.

O que qualifica esta responsabilidade é o
de ser uma necessária transição para a culpa
objetiva do Estado, porque o funcionário não é
um private man, nem suas faltas podem ser pri
vatizadas. Os atos destes são atos da própria
entidade pública e, por contingência, é esta a
autora dos danos infligidos aterceiros.

4.4. Fase da responsabilidade objetiva do
Estado

Após o dominio das teorias privatisticas,
finalmente a responsabilidade do Estado é pos
ta e equacionada em tennos de Direito Público.
Como marco para esta separação, aponta-se o
famoso caso Blanco (1873), no qual os julga
dores, rejeitando as prescrições do Código Ci
vil de Napoleão, utilizaram--se dos postulados
publicísticos, como únicos, necessários e sufi~

cientes para a resolução dos casos em que o
Estado figura como causador de danos aos ad
ministrados.

Em verdade, esta decisão refletia a tendên
cia que se descortinava na doutrina administra
tivista (000 Mayer, Duguit), com oaparecimen
to das novas idéias sobre o dano anormal e o
risco, como fundamentações para as pretensões
ressarcitórias dos entes públicos, o que ense
jou como natural evolução as construções dog
máticas sobre a responsabilidade objetiva do
Estado.

Duguit fazia ver na idéia de segu~ança soci
al a razão para proclamar a rejeição dafaute du
service, defendendo um dever indenizatório
total do Estado sempre que os serviços públi
cos causem (mesmo funcionando bem) danos
aos administrados. Tal segurança social traz
ínsita a crença na formação de uma caixa cole
tiva, a ser usada em proveito daqueles que so
frem um prejuízo.

Via-se, assim, motivos de justiça e de eqüi
dade na pretensão de ressarcimento, por serem
sacrifkios desigualmente impostos a um ou
vários cidadãos em proveito de toda a coletivi
dade, pouco importando o caráter Licito ou ilíci-

to do ato estatal. Outrossim, imprescindível se
ria. tão~somente, a verificação do nexo de cau
salidade entre o dano e a conduta do ente pú
blico. Em resumo, qualquer dano deveria ser in
denizado sem qualquer questionamento sobre o
caráter culposo da conduta do agente lesante.

Estes pensamentos oonfluiam para a teoria
do risco, ou seja, para uma teoria segundo a
qual todo o dano deve ser reparado por quem
se arriscar, com ou sem a intenção de tirar pro
veito, a exercer por si, ou por via de outrem,
uma atividade qualquer, da qual possa resultar
O dano.

Partindo da cristalização dessas concep
ções, a responsabilidade do Estado assume um
caráter de instituto exclusivamente de Direito
Público lD

, sob os preceitos do risco integral,
formando a responsabilidade objetiva do Esta
do, bastando O mero nexo causal entre o dano e
a conduta estataL. Como proclama Velloso,

"segundo essa teoria, o dano sofrido
pelo individuo deve ser visualizado como
conseqüência do funcionamento do ser
viço, não importando se esse funciona
mento foi bom ou mau. Importa, sim, a
relação de causalidade entre o dano e o
ato público". lJ

Pela teoria do risco objetivo figura oenten
dimento de que ao lesado não interessa conhe
cer o responsável pelo dano, ete almeja o res
sarcimento, desde que restabelecido o nexo
causal entre ele e o Estado. O dano exige repa
ração porque produz desequilíbrio no patrimô
nio do prejudicado12

•

Para compensar a desigualdade individual
sofrida pelo lesado, todos os demais compo-

10 Com muita propriedade, Zanobini, ao afinnar:
"(... ) la responsabilità delta Stato assume il suo pro
prio carattere di istituto di diritto pubblico, bll.sll,to
fondamentalmente sopra principi generali comuni ad
ogni branca deI diritto, ma regolato nei particolari da
proprie norme, decisivamente distinte da quelle di
diritto privato. Secondo una parte di questa piil re
cente doutrina, la responsabilità dello Stato sarebllC
unica e retta, in ogni caso, dai detti principi di diritto
pubblíco". (1947, p. 262).

II (1987, pp_ 237-8).

12 "A teoria do risco administrativo faz surgir a
obrigação de indenizar o dano, do só ato lesivo e
injusto causado à vítima pela Administração (...).
Aqui não se cogita da culpa da Administração ou de
seus agentes, bastando que a vitima demonstre o fato
danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do
poder público". MEIRELLES (1988, p. 548).



nentes da comunidade devem concorrer para a
reparaçãodo dano, através do erário público. O
risco e a solidariedade social são, pois, as ba
ses desta teoria, as quais, pela objetividade e
repartição dos ônus e encargos, conduzem a
umajustiça distributiva, posto que a Adminis
tração age em prol do interesse público.

5. A responsahilidade do Estado no direi
to constitucional brasileiro

O Estado brasileiro independente, consti
tucionalmente organizado, não conheceu a te
oria da irresponsabilidade do Estado. É princi
pio constante de todos os textos constitucio
nais brasileiros, oda responsabilidade do Esta
do, com as variações ofertadas pela própria
evolução dantes descritas.

A Constítuiçilo imperialde 1824, em seu8ft
179, item 29, estabelecia o princípio da respon
sabilidade subjetiva, exclusive o imperador, que
era irresponsável, confonne dispunha o art. 99
da mesma: "a pessoado Imperador é inviolável
e sagrada: ele não está sujeito a responsabili
dade alguma", numa cimareminiscência dobro.
cardo inglês the King can do no wrong.

"Os empregados públicos são estri
tamente responsáveis pelos abusos e
omissôes praticados no exercício de suas
funções, e por não fazerem efetivamente
responsáveis os seus subalternos".

AprimeiraConstituiçãodaRepública (l891),
no seu art. 82, repetiu, com pequenas altera
ções, opreceito imperial, rnantendo-se na mes
ma linha da culpa subjetiva do agente público.
Segundo alguns autores, havia uma solidarie
dade do Estado em relação à culpa subjetiva
dos agentes, mas é uma tese pouco confiável,
pois não é esta a interpretação que se infere da
expressão "(...) são estritamente responsáveis",
empregada para os agentes públicos.

"Os funcionários públicos são estrita
mente responsáveis pelos abusos e omis
sões em que incorrerem no exercício de
seus cargos, assim como pela indulgência
ou negligênciaem não responsabilizarem
efetivamente os seus subalternos".

Comose lê, o teor indica claramente um ca
ráter subjetivista da responsabilidade, com pro
pensões para a teoria da culpa, como era a prá
tica. Todavia, o Código Civil de 1916, no seu
art. 15, passa a configurar a responsabilidade
civil como sendo do Estado l

) e, caso fosse in-
13 "As pessoas jurldicas de direito público são

civilmente responsáveis por atos dOll seus represen-

compativel com o preceito constitucional, teria
sidovetado por inconstitucionalidade. Nde fixa
se, somente, a presunção de culpa Jure et de
jure das pessoas administrativas. quando o
dano provier de fatos ilegais de seus represen
tantes14

•

AConstituição Federal de 1934, em seuart.
171, preceituava, a1émdadetiniçllodcumacul
pa lato sensu para a responsabilizaçAo estatal,
a responsabilidade solidária do agente público
com a Fazenda, devendo ambos serem deman
dados juntos.

"Os funcionários públicos sIo res
ponsáveis solidariamente com a Fazen
daNacional, Estadual ou Municipal, por
quaisquer prejuizos decorrentes de ne
gligência, omissão ou abuso no exerci
cio dos seus cargos.

§ 1°. Na ação proposta contra a Fa
zenda Pública, e fundada em lesIo prati
cada por funcionário, este será sempre
citado como litisconsorte.

§ 2°. Executada a ação contra a Fa
zenda, esta promoverá execuçlo contra
o funcionário culpado."

Com este dispositivo, não conseguiu Ocons
tituinte alcançar o seu intento de beneficiar o
erário público, na medidaemque acobrança ao
funcionário, pela Administração, da sua cota
dodébilo, só poderia ser realizadade acordo com
as normas atinentes à solidariedade passiva.

Estedispositivo foi mantido na Carta Cons
titucional outorgada em 1937, 11Oart. ISS. perma
necendo, assim, a responsabilidade solidária

A grande inovação legislativa, no que con
cerne à responsabilidade do Estado, veio no
bojo da ConstituiçAo Federal de 1946, que, em
seu art. 194, acolheu a teoria do risco adminis
trativo e expurgou a figura da solidariedade.
Com esta. foram inaugurados no sistema posi
tivo pátrio os institutos da responsabilidade
objetiva e a ação de regresso contra o funcio
nário que tenha agido com culpa.

o.As pessoas juridicas de direito pú-
blico interno são civilmente responsáveis

tantcs que nessa qualidade causarem danas a tercei
ros, procedendo de modo contrtrio ao direito ou fal
tando ao dever prCllCrito por lei, salvo o direito re
gTeSllivo contra os causadores do dano".

•• Mas isso não é assim tio pacifico. "NIo é fiei!
aproximareste artigo a nenhuma das teorio.s do direi6

to público, que deixamOll assinaladas. mo faz a1us1o
à culpa. Nilo se inclina para a doutrina do risco intc-

R."'.t. fi• •nror....._ I."'.'at',,.



pelos danos que os seus funcionários
nessa qualidade, causarem a terceiros. '

Parágrafo único - Caber-Ihe-á ação
regressiva contra os funcionários cau
sadores do dano, quando tiver havido
culpa destes."

Semelhantes disposições foram fixadas na
Constituição Federal de 1967, no seu art. 105,
parágrafo único:

"As pessoas jurídicas de direito pú
blico respondem pelos danos que os seus
funcionários, nessa qualidade, causarem
a terceiros. Caberá ação regressiva con
tra o funcionário responsável, nos casos
de culpa ou dolo."

A Emenda Constitucionaln.o I, de 1969, em
seu art. 101, basicamente, repetiu o texto prece
dente.

Quantoà Constituição Federal de 1988, mai
ores considerações pormenorizadas serão apre
sentadas em páginas ulteriores, às quais reme
temos o leitor.

6. Sobre a responsabilidade objetiva do
Estado

6.1. A responsabilidade estatal comoprin
cipio de direito público

Como princípio de direito público, da res
ponsabilidade do Estado exsurgem regras em
consonância com o regime que lhe é próprio e
só supletivamente faz-se preciso tuna recorrên
cia às regras de direito civil.

Éda praxe doutrinária, um excessivo apego
aos ditames privatisticos para resolver proble
mas de direito público. Esta prática vem per
dendo espaço, mas não de todo. É comum ver
se civilistas que se arvoram da pretensão de
dizer sobre a responsabilidade civil (sic) do
Estado, cometendo, já do titulo adotado, seu
veio de incoerência.

Oprincipio da responsabilidade estatal en
contra-se adstrito ao que representa mais de
perto o Estado de direito social contemporã
neo, com os lastros do condicionamento da
perspectiva democráticaU e interativa, Estado e
socíedade, na busca dos interesses coletivos.
gral, porque condiciona a indenização a ter sido o
dano cauudo pot procedimento conlTório 00 diTei
lo, ou comlalta a dever prescrito por Id', como diz
Masagio (p. 302).

ISComo assinala Rocha (1991, p. 83), ''Na base
de um sistema jurídico democrático conjuglUll-lle os
principios da garantia da liberdade individual, da le
galidade, da responsabilidade e da igualdade juridica

...",••. 32 n. 1a...Jj.... 1N5

A publicização é a realidade mais palpável da
nova era do jurídico. na qual o privado passa a
ter um comprometimento maior com ocoletivo
e o Estado, em contrapartida, se mostra, além
de um dominador, um protetor dos direitos indi
viduais e um partícipe leal na busca do bem
oomum.

É notória sua relação com o princípio da
igualdade, na medida em que é conferido ao
particular o direito de ser tratado igualmente
sob iguais circunstâncias e de exigir do poder
público que as desigualdades motivadas pelo
interesse público sejam compensadas median
te reintegração patrimonial.

Sob esta ótica, o princípio da responsabili
dade do Estado toma nuanças de inerência ao
próprioconceito de Administração Pública, tor
nando-a uma Administração responsável, dili
gente e criteriosa, porque isso faz a ressonância
do grau de comprometimento do Estado com re
lação aos administrados, de proteção efetiva aos
direitos destes: no sentido de não permitir que
qualquer lesão sofrida em decorrência de suas
atividades na gestãoda res publica seja imuniZJl
da de uma imediatae condizente reparação.

Assim, a responsabilidade do Estado é um
princípio de direito público do qual emanam
normas que embasam e orientam as atividades
administrativas, em respeito aos administrados.

6.2. Relevância constitucional da respon
sabilidade do Estado

O princípio da responsabilidade do Estado
aparece como a ultima ratio do adminístrado
para obter do Estado de direito a reparação de
lesões sofridas proveníentes da atuação deste.
Comodiz Canotilho.

"a responsabilidade por ilicitos não tem,
desse modo, a função estática de uma
reparaçãopatrimoniaI: constitui uma au
têntica garantia com o mesmo valor e
natureza idêntica ao de outras constitu
cionalmente consagradas"16.

Em tal dimensão, ele aparece positivamente
plasmado nos modernos textos constitucionais
corno um princípio apto a nortear a ação do Es
tado, quejá não se limita simplesmente a prover
wna proteção fonnaI aos cidadãos, na busca de
uma significação material de tutela vioculantetan
10 para a Administração comopara o legislador.

como pilares de sustentação e matizamento ideológi
co da nonnativização positiva".

16cANOmHO (1974, p. 132).



Isto faz implicar à noção de Constituição
algo mais que um documento formaI, uma força
viva e vigorosa de princípios e regras compro
missadas com o direito dos administrados, de
tal modo efetiva e vinculante, a dispor que as
atividades das funções administrativas, legis
lativas ejudiciais, axiologicarnente guiadas por
suas formulações, sejam desenvolvidas sem
prejuízos aos particulares, individualmente.

A norma do art. 37, § 6.° da Constituição
Federal de 1988, segundo a qual "as pessoas
juridicas de direito público e as pessoas.iur,idi
cas de direito privado prestadoras de servIçoS
públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o res
ponsável nos casos de dolo ou cul~," nã~ se
dispõe como uma n0Tll1;3 programátlca ~u S,II~

bólica l1
, antes, concretlza-se em um pnnclplo

deeficácia plena, materialmentevinculante para
o Estado e todos aqueles que dele recebem ser·
viços outorgados ou delegados, para se.rem
cumpridosem seu nome epor sua conta e nsco.
Trata-se mesmo de um direito subjetivo do ad
ministrado, a legitimação para ser indenizado
toda vez que o Estado cause danos ao seu pa
trimônio através de atividade estatal ou por
quem faça suas vezes.

O Estado submete-se, então, através da Fa
zenda Pública, a compor o dano causado a ter
ceiros por agentes públicos, no desempenho
de suas funções ou a 'pretexto de exercê-las. E
não poderia ser diverso. Os ag~te~18 do Esta
do no cumprimento de suas atribwções, rece
be~ a parcela de poder necessária para bem e
fielmente cumprir avontade do Estado. Somen
te os agentes públicos, incubidos do desempe
nho de função estatal, portanto, que atuem nes
ta condição, possuem o condão de pôr o Esta
do numa circustãncia indenizatórial9

•

17 Para uma diferença entre ambas, ver: NEVES
(1994, pp. 102-4),

U Agente público aqui entendido em sua forma
lato sensu, ou seja, compreendendo toda;s as pessoas
fisicas que participam das funções estatais, em modo
pennanente, temporário ou acidental" seja por a!os
juridicos, seja por a~ ~ ordem,técrnca.e maten~,

aplicados seja na adm~mstraçi~ ~Ireta, lleJa ~ admt
nistração indireta, scJll nas ahvtdades polítiCas do
Estado. Sio estes, portanto, os sujeitos capazes de
provocarem um comprometimento ressarcitório do
Estado, quando atuarem na qualidade de agentes pú
blicos.

19 Isto nio se confunde com a obrigaçAo, a cargo

Este dispositivo tem a felicidade de ampliar
o âmbito das pessoas que podem vir a fonnar
sujeito passivo da responsabilizaçAo objetiva,
alargando-se às pessoas de direito púb!ico e~
de direito privado prestadoras de semços pu
blicos.

6.3.A natureza da responsabilidade extra
contratual do Estado

Imperioso demarcar a natureza da reponsa
bilidade extracontratual estatal, seé compensa
tória, reparntória ou sancionatória. De imedia
to faz-se necessário tirar a limpo qualquer c0
gitação quanto a uma possível natureza sanci
onatória aos atos estatais que induzem a res
ponsabilização, porque esta tem função ape
nas de restauração do direito violado, de re
composição dos prejuízos acarretados pelaação
do Estado. Não se cogita de uma puniçilo ao
Estado, mas de proteção ao direito do P3;fticu
lar afetado, mediante odevido restabelecamen
to do status quo ante do patrimônio lesado ou
de refazimento do mesmopor meio de wna com
pensação pecuniária.

Os atos estatais de cuja prática ou omissIo
induzem a responsabilidade podem ser Ucitas
ou ilícitos e, a partir da composição de cadaum.
pode ser condicionada a responsabilizaçAo do
Estado. Assim, para o dano decorrente de ato
estatallleito. a recomposiçilo patrimonial deve
ser feita mediante compensaçilo, haja vista a
necessidade de reequiUbrio da situaçAo jurldi
ca do particular. Aqui o dever de reparar é uma
decorrência do princípio da legalidade, numa
forma de restaurar a legalidade dantes violada
por uma ação comissiva ou omissiva; en~
to que o cometimento ilIcito requer o ressarct
mento de natureza reparatória, porque neste
aparece uma derivação de retratação estatal sol?
a forma de espécie pecuniária. Busca-se 8QUl

do Estado de indenizar administrados por motivo
de sacriflcios, impostos pela ordem juridica, de cer
tos interesses privados, como a desapropriaçlo e
outras limitações públicas à propriedade ou cco~
mÍC8ll. Faz-se necessário uma violaçio, direta ou 10

diretamente (caso dos atos ilicitos), ao bem ou dírei
to alheio. O sacriflcio, o debilitamento de um bem,
atividade ou direito, legalmente autorizado,~ tem
capacidade para estabelecer uma responsa~IIIZllÇ.1o

do Estado, face aos principias da preva1mcla ~ m
teresse público sobre o privado, da S~~macl~ da
Administraçlo c da legalidade. Ademais, Im.penoso
salientar que toda limitaçio pública~ CO!lSlgo, em
regra, prévia e justa indenizaçlo em dmhelro. Sobre
esta relação, ver a excelente monografia: ROCHA
(1991, pp. 85-6).



mais que uma restauração da legalidade, a res
tauração da igualdade entre os administrados,
de distribuição dos ônus e encargos sofridos
pela atuação do Estado.

6.4. Motivos ensejadores da responsabili
dade do Estado

Quais os cometimentos estatais que pode
riam autorizar a reparação em tela?

Para configurar a responsabi Iízação e a ine
xorável reparação, imperioso que estejam pre
sentes três elementos basilares: o antecedente,
o conseqüente e o nexo causal entre estes, em
basado pela teoria do risco administrativo. O
antecedente seria o ato unilateral da Adminis
tração - causae; o conseqüente, por sua vez, o
dano, o prejuízo sofrido pelo administrado; e o
nexo causal entre ambos, o caracterizador da
relação causa-efeito, demonstrativo da inerên
cia do efeito à causa, que sem omesmo, o dano
não teria ocorrido ou não teria ocorrido como
ocorreu.

6.4.1. Antecedente - o fato administrativo
A lesão ao bem jurídico do administrado

deve ter sempre a origem em um fato adminis
trativo, um ato administrativo licito ou ilicito,
comissivo ou omissivo, praticado por um agen
te público no desempenho de suas funções.

A partir da Constituição Federal de 1946,
como se viu, é positivada a responsabilidade
objetiva.

A objetividade significa a exclusão da no
ção de culpa da responsabilização pela ação ou
omissão, sendo a teoria do risco fundada na
relação de causalidade entre oevento e o dano.
Com isso, a teoria do risco tende a bastar-se
nos limites dos seus pressupostos, indepen
dentemente de q"Ualquer elemento psíquico ou
volitivo.

A exemplo, o dano causado em decorrência
do defeito apresentado em semáforo que, con
comitantemente, faz sinal de livre tráfego para
duas vias em cruzamento. Cabe aqui a respon
sabilização objetiva, independentemente da
comprovação de culpa do funcionário respon
sável pela manutenção do mesmo.

No plano da responsabilidade objetiva do
Estado, o dano sofrido tem como causa o fato
proveniente do desempenho de atividade ine
rente às suas funÇÔes2D. Causa, aqui, é a ação,
cornissiva ou omissiva, lícita ou ilícita, dolosa
ou culposa, jurídica ou material do Estado ou

20Ver: CABALI (1982, p. 115); CAVALCANTI
(1964, p. 394).

• ,..ma a. 32 n. 128 abrJlun. 1MS

das pessoas jurídicas que lhe representem, e
que determina, direta ou indiretamente, a ocor
rência danosa. Assim, a causa, para se consti
tuir,juridicamente, na razão de serdo dano, deve
ser idônea e suficiente à produção do resultado
havido como antijurídico, além de representar
uma inerência a um cometimento estataL

Dá-se a responsabilização por atos licitos,
nas hipóteses de legítimo exercício do poderdo
Estado que acarreta indiretamente, comosimples
consequência, uma lesão a direito privad02 l

.

Mas paralelo a estes, existem inúmeros da
nos causados pela Administração por falha de
máquina, como aponta Cretella Ir., sem que os
mais modernos métodos da técnica descubram
a origem da imperfeição e sem que se prove a
existência da força maior. Falhas de computa
dores, queda de aviões militares, enfim, falhas
de máquina, sem culpa ou dolo dos agentes
públicos.

6.4.2. Conseqüente - o dano indenizável
É de ressaltar que não é qualquer dano que,

posto em correlação com a ação estatal, dá mar
gem à indenização. Para que sobreexista sua
idoneidade de vincular-se à atuação do Estado,
para fins de reparação, mister que se apresen
tem duas características:

- que o dano corresponda à lesão a um di
reito da vítima;

- que seja certo e possível.
Inconteste, somente quem teve um direito

lesado pode questionar uma pretensão de in
denização, direito este reconhecido e garantido
pela ordem jurídica. E não basta a mera lesão
econômica, a depender do caso!!. O fato de

l\Neste sentido, MELLO (1992, p. 322).

22 Definitivamente, não é qualquer perturbação
que se abata sobre o indivíduo, emanada do Estado,
que seja suficiente para gerar um dano ao particular,
que deve ser motivo para indenização. Como escreve
Garcia de Enterill: "el conceplo de lesión patrimonial
se convierte de este modo en eI basamento mismo dei
sistema (... ). Conviene eomenzar por distinguir el
concepto jurídico de lesión dei concepto vulgar de
peIjuieio. En este último sentido, puramente econó
mico o material, petjuicio se entiende un detrimento
patrimonial qualquiera. Para que exista lesión resar
eible se requiere, sin embargo, que esc detrimento
patrimonial sea antijuridico, no ya porque la condue
ta de su aetor sea contraria ai derecho (antijuridíeidad
subjetiva), sino, más simplemente, porque el sujeto
que lo sufre no lenga el deber jurídico de soportalo
(antijuridicidad objetiva)." Com fulcro nesta noção
de dano antíjurídico e econômico, o autor em tela



fechamento de uma repartição pública da qual
um dono de bar fazia a sua principal freguesia.
não se mostra plenamente habilitado para ser
vir como pretensão de responsabilização face à
pessoa estatal à qual penencia a repartição.

A apuração objetiva da responsabilização
deve partirde um dano cometido pelo compor
tamento do Estado que possua como bemjuri
dico atingido um direito assegurado pela or
demjuridica estatal.

Quase que por derivação deste pressupos
to, o direito deve ser certo e possivel. Tanto
pode ser atual como futuro; o imponante é que
sejacerto, determinável e real, com poSSIbilida
de de valoração econômica e individualização
em relação a uma pessoa ou grupo de pessoas.

6.4.3. Atos omissivos
No que concerne aos atos de omissão do

poder público, a Constituição deu tanta impor
tância que inseriu um dispositivo próprio, a in
constitucionalidadepor omissão, euma garan
tia in~dual exclusiva. o mandado de injun
ção. E porque a figura do Estado de direito faz
pressupor a presença de um Estado responsá
vel e dotado, antes do poder, do dever de reali
zaro que lhe impõea lei. NaturaJmente, só com
base em um texto legal se pode aferir a omissão
da Administração. Neste aspecto, faz-se impres
cin<tivel uma análise teleológica entre o texto
normativo reclamado e a realidade fática pela
qual se discute a omissão.

A relação entre a causa omissiva e o efeito
danoso deve ser vinculante e suficiente para a
caracterização da pretensão indenizatória, pos
to isso dentro de padrões conjunturais sufici
entes para possibilitar a ação do Estado. Estes
padrões conjunturais são imprescindiveis na
medidaemque não se pode firmar um nexo cau
sal objetivo entre as condutas omissivas do
Estado e o resultado danoso. O que há, em ver
dade, é um nexo relacional entre este resulta
do e a conduta estatal previamente estabele
cida por lei, da qual omitiu-se o Estado. As
sim, o Estado responde não por ter sido o cau
sador do dano, in concreto, mas porque não
realizou a conduta à qual estava obrigado -

finca sua concluslo no sentido de que, qualquer que
seja a causa da imputaçlo, desde que seja um dano
antijuridico que reúna os caracteres de efetividade,
possibilidade de valoraçlo economicamente apreciá
vel e individualizaçio em relação a uma pessoa ou
grupo de pessoas, a Administração obriga-se à rcs
ponsabilizaçlo. GARCIA DE ENTERíA; FER
NANDEZ (1991, p. 100).

motivo ensejador do dano. Desta forma. dá-se
relevância de ação à conduta omissora e esta
belece-se o vinculo necessárioe suficientepara
a devida recomposição do patrimônio lesado.

6.4.4.A teoria do risco
A teoria do risco compona duas possibili.

dades: O risco integral e o risco administrativo.
O risco integral é a teoria de mais simples

construção, uma vez que se esgota na simples
relação causal entre o dano e o motivo. Esta
teoria é geralmente denominada de brutal, por
não admitir temperamentos, indagações sobre
a existência de culpa etc.

A do risco administrativo é mesmo um
abrandamento da sua potencialidade objetiva,
concretizada em uma adaptaçlo da teoria do
risco às e:<igências do direito administrativo.
Esta postura implica no entendimento racional
de que a Administraçao não tem o dever de
indenizar sempre o dano suponado pelo parti.
cular, devendo-se observar a existência ou do
de possiveis excludentes da responsabilização.
A culpa da vitima e os demais fatores circun·
dantes do fato devem ser apreciados em con
cretoe valorados conforme a importância para
a descaracterização, ou não, da pretensIo res
san::itória

No risco administrativo a vitima continua
dispensada de prova de culpa da Administra·
ção, mas semimplicar numa iIXlenizaçao ilimita
da (sempre e em qualquer caso), podendo o
poder público demonstrar, por suavez, a culpa
total ou parcial davítima pelo evento cJanoso2l,
ou mesmo a presença de qualquer uma das de·
mais excludentesda pretensãode ressan:imento.

O risco administrativo tem sido acompa
nhado pela doutrina dominante e pelajurisprn
dência prevalecente como sendo a forma de
manifestação que melhor expressa o significa
do do principio constituci~nal da responsabili
dade objetiva do Estado. Ea que, sem dúvidas.
enquadra melhor a perspectiva democrática e
republicana de gestJo dos bens, atividades e
interesses públicos. Não seria razoável um alar
gamento desmedido da responsabilidade obje
tiva do Estado, devendo a mesma ser balizada
por critérios de proporcionalidade da panicipa
çãoda culpa da vitima e, ou, eventos exteriores
que, por si mesmos, sejam aptos a excluir do
Estado o nexo causal.

Justifica este posicionamento a necessária
equivalência de ônus eencargos entre os admi-

13 MEIRELLES (1988, p. 549).



nistrados, mediante uma espécie de justiçadis
tributiva, pela qual devem ser repartidos pro
porcionalmente entre todos os prejuízos cau
sados a um específico individuo em função da
coletividade. Em contrario sensu, portanto,jus
titica-se que a mesma coletividade não possa
arcar com a reparação de danos causados por
culpa do próprio lesado. Seria uma verdadeira
contraditio in terminis com os preceitos acima
referidos.

Por tais motivos, pairam no inaceitável as
proposições que inferem do principio constitu
cional vigente uma postura de estrita respon
sabilidade do Estado - risco integral- pela qual
todo e qualquer dano causado aos administra
dos deve ser indenizado incontinenti. Labora
em erro quem pensa nestes termos.

Apreciando cum granis salis o dispositivo
constitucional, a irrestrita responsabilídade
objetiva está correlacionada com a causa que
dá origem ao dano, no sentido de uma univer
salidade de motivos, seja o ato lícito ou ilícito,
material oujuridico, comissivo ou omissivo, fa
lha de máquina, erro judicial etc. Mas o que
importa para a canlCterização da reparação é
justamente o nexo de causalidade efetivo entre
uma das hipóteses dessa universalidade e o
dano ocorrente. A teoria do risco administrati
vo põe-se precisamente no ponto de causalida
de, de forma equivalente, proporcional e res
ponsável, para a ponderação sobre a existên
cia, ou não, da efetiva conexão: ou melhor, na
observação quanto à presença, ou não, de ex
cludentes de responsabilidade.

Assim, somos pela interpretaçãoque vê, no
bojo do art. 37, § 6.", a teoria do risco adminis
trativo, por ser a que se coaduna efetivamente
com os demais princípiosconsagrados na Cons
tituição2~, porque, a principio, esomente a prin
cípio, todo e qualquer dano é reparável, salvo
possíveis excludentes de responsabilidade.

6.5. As excludentes de responsabi/ização
objetiva do Estado

Como ventilado, em determinados cometi
mentos danosos ao patrimônio particular, com
a presença, direta ou indiretamente, do Estado,
segundo a teoria do risco administrativo, cer
tos elementos circunstanciais são suficiente
mente capazes de excluírem, total ou parcial
mente, a responsabilidade do Estado. Formam
eles o que denominamos de excludentes de res
ponsabi/ização objetiva.

24 Assim, VELLOSO (1987. p. 242).
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Estes elementos possuem o condão de in
terferirem no nexo causal, descaracterizando-o
ou reduzindo seus comprometimentos face à
conduta estatal.

A instrução probatória da relação de causa
lidade deve ter como pre-estabelecido que, para
a caracterização da responsabilidade do Esta
do, são relevantes todos os antecedentes do
resultado danoso, de tal modo que nenhum ele
mento implicado na sua produção seja excluído
de apreciação.

Para tanto, pode-se, com toda idoneidade,
utilizar O método penaUstico do procedimento
hipotético de eliminação de Thyrén, pelo qual
epossível relacionar uma causa a uma conse
qüência, quando, toda vez que se suprime men
talmente um elemento, pode vir a resultar na
inexistência da conseqüência danosa, tal como
ocorreu. Assim, a conduta estatal deve sercon
ditio sine quo non para configurar a sua res
ponsabilização.

Entre as hipóteses que podem determinar
tal exclusão de responsabilização, encontram
se: a culpa da vítima, culpa de terceiro, força
maior e o estrito cumprimento do dever legal
face a um estado de necessidade.

6.5.1. Culpa do lesado
O fato do Estado não questionar sobre a

existência de dolo ou culpa nas suas ações para
fins indenizatórios, nos termos de responsabi
lidade objetiva, não implica na eliminação do
dever funcional que a Administração possui,
emdecorrência do múnus público que lheé ine
rente, de realizar um procedimento para aputar
o fato gerador do dano. Tampouco, na desne
cessidade de verificação de existência de dolo
ouculpa do administrado.

Comprovadoque o administrado concorreu
para o falo por dolo ou culpa, exime-se a res
ponsabilização da Fazenda Públíca23

, total ou
parcialmente, a depender da participação da
conduta estatal no evento.

Oque se faz importante observaré a relação
causal, pela qual se analísa a conduta estatal
como suficiente e necessária para provocar o
dano tal como ocorreu, mesmo que parcialmen
te. O que vai definir a proporção participativae
o grau de vinculação do Estado com o evento

2.1 Daí dizer com propriedade eahali (1982, p.
40): "o dano nil.o se qualifica juridicamente como
injusto, e como tal nio legitima a responsabilidade
objetiva do Estada, se encontra a sua causa exclusiva
no procedimento doloso ou gravemente culposo do
próprio ofendido".
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danoso é o próprio caso concreto, que varia
deveras, principalmente quanto ao momentoda
conduta estatal, se é o fundamento e encontra
se na gênese do fato ou se contribuiu apenas
para o agravamento do dano.

Mas se tenha presente que a definição dos
niveis de participação da vítima nem sempre é
muito clara, de modos que, na prática., têm-se
admitido a mesmacomo excludente apenas nos
casos de completa eliminação da concorrência
de conduta estatal. Nos casos em que existam
dúvidas sobre tal inexistência, resolve-se pela
responsabilização exclusiva do Estado.

6.5.2. Culpa de terceiros
Para os casos em que não concorrem a con

duta da vitima nem a do Estado, mas de um
terceiro alheio, para que o resultado tenha se
configurado em um dano, não há que se falar
em responsabilização do Estado, desde que tal
ação do terceiro não seja de possivel neutrali
zação por parte do Estado dentro de certos cui
dados e previsibilidades.

Assim, como a conduta do Estado é excluí
da do nexo reJacional, por ação de um terceiro
estranho à relação posta entre o administrado
lesadoe o Estado, excluida está, também, qual
quer pretensão indenizatória contra o Estado.

A exemplo, um preso que, ao terminar seu
tempo de carceragem, no momento da saída da
penitenciária, mesmo com os cuidados de vigi
lância da guarda carcerária, é atingido por tiros
de fuzil, dotado de mira telescópica, desfecha
dos por um familiar da suavitima de assassina
to, posicionado a longa distância.

6.5.3. Força maior
Força maior é oacontecimento exterior, in

dependente da vontade humana, dotado de ní
tido caráterde imprevisibilidade, inevitabilida
de e irresistibilidade. O fato é estranho à con
duta do Estado, porisso nâose confisura qual
quer relação entre o evento oriundo da força
maior e a conduta estatal, cabendo a exclusão,
salvo se poderia contriblÚrpara prever, evitar e
resistir ao mesmo com eficácia.

Não se diga o mesmo, contudo, para ocaso
fortuito. Deste não se isenta o Estado de res
ponsabilização, porque o mesmo provém sem
pre de um mau funcionamento, de uma causa
interna, inerente ao seu próprio serviço. IncllÚ
se, assim, no risco do serviço.

6..5.4. Estrito cumprimento do dever legal
face a um estado de necessidade

O estado de necessidade ocorre em momen-

tos de grave pertUlbaçãO que, por suas mani
festações e conjuntura, faz imprescindivel a
ação do Estado para restabelecer o status quo
ante. Para estes casos, a ação do Estado só
pode ser imputada para fins de responsabiliza
ção quando implicar em atos i1icitos~, excesso
ou desvio de poder exercidos pelas autorida·
des. Apredominância do interesse geral sobre
as conveniências e meros interesses pessoais.
nestes casos, excluem o dever de indenizar 0b
jetivo do Estado.

Realmente, na execução das ações para re
primiragrave perturbação, enoontmr-se-ãopre
sentes todos os elementos necessários para a
caracterização da responsabilização, mas o in
teresse coletivo elide a pretensão ressarcitória
do particular, como nos casos de defesa do Es
tado e das instituições democráticas, neutrali
zando onexo causal.

7. Do direito de regresso
De acordo com a teoria do risco, inerente ao

principioda responsabilidade objetiva do Esta
do, a reparação da vítima tem como pressupos
lo apenasmente o nexo causa] entre o evento
danoso e aconduta estatal. 'krificada are1açlo
de causalidade, sem a presença de possíveis
excludentes de responsabilização, a indeniza
çãoà vitima deve ser realizada incontinenti.

Todavia, resetva-se ao Estado odever-poder
de regresso da Fazenda Pública contra o agen
te27 que deu causa direta ao cometimento dano
so para queomesmo, compruvada suaparticipa
ção dolosa ou culposa, recomponha o erário no
quanfum dispendido pela referidai~.

~Art. 141, CF: "Cessado o estado de defesa ou
O estado de sitio, cessario também seus efeitos, sem
prejuizo da responsabilidade pelos iJlcitos cometi
dos por 9CWi executores cu agenms."

17 A rcspoflsabilizaçlo civil perante a Fazenda
nlo afasta as possíveis sanções penais c adminim·
tivas, que poderio cumular-se entre si. É o caso, por
exemplo, dos danos decorrentes de improbidade ad
minismttiva, aplicaçio irregular de dinheiros públj..
<:os, lesA0 aos cofres públicos e dilapidaçlo do patri.
mônio nacional ou corrupçAo, que, além do l'CSSIJCi·
mento ao erário, concorrem &li penalidades adminis
trativas de dcmisslo ou dcstituiçAo de cargo em co
misslo, além das cominaÇÕCll penais atinentes aos
crimes contra a AdmínistJaçlo Pública.

~Como diz com propriedade Rocha (1991, p.
118): "refoge qualquer dúvida que nIo deve a socie
dade ser onerada pelo pagamento de indenizaçio de
vida e aperfeiçoada pela pessoa estatal, quando o
dano decorreu do comportamento culposo-doloso
ou por culpa 'micto lICRSU do seu autor"'.



A justificação adotada para a efetivação
deste dever-poder encontra-se nas mesmas ra~

zôes éticas ejurídicas que informam ajustifica
ção da indeni7.ação aos particulares lesados por
atos estatais. Se éjusto que o administrado não
deve arcar com o custo de uma possível lesão
proveniente de atos imputáveis a uma pessoa
estatal, mais justo ainda é entender que à soci
edade não cabe suportar despesas oriundas de
condutas irresponsáveis dos respectivos agen
tes públicos.

Exerce o Estado o direito de regresso atra
vés do meio processual denominado ação re
gressiva, que nada mais é que o direito subjeti
vo público do Estado de exigir do agente culpa
do o valor correspondente ao que foi gasto com
a indenização. Os pressupostos materiais des
te direito são:

. prévia condenação da pessoa estatal (pú
blica ou privada) à indenização de terceiros por
ato lesivo do agente;

. prévia comprovação, em processo regular,
do comportamento doloso ou culposo do
agente.

Este direito de regresso, em verdade, trans
muda-se em umdever-poder parao Estado, dado
o seu regime de múnus público, de zelo da coisa
pública, e de completa indisponibilidade, pela
Administração, dos interesses públicos. O po
der de exercício do direito de regresso está, em
verdade, subordinado ao dever de fazê·lo no
interesse da comunidade, dado que não cabe
ao administrador qualquerjuízo de discriciona
riedade sobre a oportunidade ou conveniência
do regresso contra o agente culpado nem tam
pouco dispor do erário público ao seu talante.
Trata-se, em síntese, de medida assecuratória
da permanência dopatrimôniopúblico, ematen·
dimento aos princípios da continuidade do ser
viço público, da moralidade eda legalidade ad
miJústrativa.

A natureza jurídica da ação regressiva é a
de uma ação civil, de rito ordinário, nos termos
do Código de Processo Civil.

Um aspecto que encontra muitas divergên
cias é quanto ao cabimento ou não da denunci
ação da lide, prevista no 3rt. 70, III, CPC, já na
própria ação indenizatória, a funcionar como o
direito de regresso29. Pensamos que posições

l'lSegundo MeireUes (1988, p. 556), "o funcioná
rio não pode :lCr obrigado a integrar a ação que a vítima
intenta contra a Administração, mas pode, voluntaria
mente, intervir corno 8ll8istente da Administração".
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extremadas não satisfazem a resolução desta
celeuma. Mister apreciar cada caso isolado e
questionar pelo cabimento ou não do regresso
em forma de denunciação da lide.

Atentando para os pressupostos materiais
supracitados. é de ver-se que a ação regressiva
comporta uma relaçãojurídica exclusiva entre a
pessoa estatal responsabilizada e o respectivo
agente publico, mas isso não possui o condão
de retirar totalmente a possibilidade de uma for
mação de denunciação da lide na ação de inde
nização, particulannente quando as condições
ea natureza do dano apontam, de imediato, sem
~recer grandes indagações, a culpa do agente.
E bem natural que, mesmo neste caso. a indeni
zação à vítima far-se-á pelo Estado, mantendo
se o agente responsável perante a pessoa jurí
dica a que serve, unicamente.

Segundo VeJloso30, O STF sempre entendeu
que a ação fundada em responsabilidade objeti
va do Estado. por ato ou omissão do agente, não
comporta obrigatória denunciação a este, na for
ma do art. 70, III, CPC, para apuração de culpa,
desnecessária à satisfação do prejudicado.

Nos casos de agentes federais, para a liqui
dação realizada na via executória concorrem
todos os bens do funcionário culpado. Sendo
estes insuficientes, as indenizações serão des
contadas em parcelas mensais não excedentes
à décima parte da remuneração ou provent031

•

Como ação civil que é, destinada à repara
ção patrimonial, transmite-se aos herdeiros e
sucessores do servidor culpado, até o valor da
herança recebida, como pode ser instaurada
mesmo após a cessação do exercício no cargQ
ou na função, por disponibilidade, aposenta
doria, exoneração ou demissão.

lO (1987, p. 245).

JJ Regime Juridico dos Servidores Públícos Ci
vís da União, arts. 46, 121-126, 136.




